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PASSO A PASSO 

AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO POR CIDADÃO  

 

1º Ter 25 anos ou mais. 

2º Escolher a arma que pretende adquirir. 

3º Pedir a autorização para aquisição de arma de fogo, para isso junte os 13 

documentos necessários: 

1. Foto 3x4; 

2. Identidade; 

3. CPF; 

4. Comprovante de Residência (água, luz, telefone e contracheque do último 

mês). Caso o imóvel esteja em nome do cônjuge ou companheiro (a), apresentar 

Certidão de Casamento ou de Comunhão Estável. Se o interessado não for o titular 

do comprovante de residência, nem seu cônjuge ou companheiro(a), deverá 

apresentar DECLARAÇÃO com firma reconhecida do titular da conta ou do 

proprietário do imóvel, sendo que a assinatura presencial do titular do comprovante 

de residência dispensará o reconhecimento de firma; 

5. Comprovante de Ocupação Lícita; 

6. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Federal; 

7. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Militar; 

8. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Eleitoral; 

9. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual 

(incluindo Juizados Especiais Criminais); 

 Link para as certidões: http://www.pf.gov.br/servicos-

pf/armas/normativos/certidoes-criminais-negativas; 

10. Preencher, imprimir e assinar o requerimento de aquisição no link disponibilizado, 

escolhendo a categoria CIDADÃO; 

11. Pagar a GRU; 

12. Comprovante de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo. 

Realizado por psicólogo credenciado pela Polícia Federal; 

13. Teste de capacidade técnica realizado por instrutor de armamento e 
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tiro credenciado pela Polícia Federal. 

4º Inserir os documentos no processo de aquisição de arma de fogo. 

5º Comparecer a uma unidade da Polícia Federal para entrega da documentação. 

Atenção! Em tempos de pandemia pode não ser necessária a ida até a Polícia Federal. 

6º Uma vez deferido o requerimento, o interessado poderá imprimir a autorização de 

aquisição diretamente na opção Consultar Andamento de Processos no site da Polícia 

Federal. 

7º De posse da autorização de aquisição de arma de fogo devidamente impressa, o 

interessado enviará ou dirigir-se-á a uma loja de sua preferência para a compra. 

8º Após a compra, o interessado deverá, num prazo de 15 dias, requerer o registro de 

arma de fogo. 

9º Para obter o Registro de Arma de Fogo, deverá preencher, imprimir e assinar 

o requerimento de registro no link disponibilizado, escolhendo a mesma categoria 

informada no requerimento de aquisição, inserindo o código da autorização de compra.    

 Preencha o número de série da arma sem espaço. 

10º Inserir o requerimento de registro e a Nota Fiscal da arma no processo de registro 

de arma de fogo. 

11º Comparecer novamente a uma unidade da Polícia Federal para entrega do 

requerimento e da Nota Fiscal para o registro de arma de fogo. Atenção! Em tempos 

de pandemia pode não ser necessária a ida até a Polícia Federal. 

12º Deferido o pedido, o interessado deverá imprimir o certificado de registro de arma 

de fogo - CRAF e a guia de trânsito na opção Consultar Andamento de Processos no site 

da Polícia Federal. 

13º Somente após estar de posse do CRAF e da guia de trânsito, o interessado poderá 

se enviar ou dirigir-se ao estabelecimento comercial para a retirada da arma. 

Observações: 

 A autorização para aquisição de arma de fogo terá validade improrrogável de 90 

(noventa) dias. 

 Para adquirir uma arma de fogo de USO RESTRITO deverá ser observada a Portaria 

nº 142-COLOG, de 2018, editada pelo Comando do Exército - Dispõe sobre a 

aquisição de armas de fogo e de munições de uso restrito, na indústria, por integrantes 

de categorias profissionais. 

 Informações retiradas do site da Polícia Federal http://www.pf.gov.br/servicos-pf/armas. 
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